
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço, visando à contratação de empresa especializada na manutenção
de poços artesianos e reforma de bombas, retirada e recolocação de bombas submersas
em poços artesianos.

a – localização das bombas submersas/poços artesianos:

As bombas ficam instaladas em vários poços, localizados em diferentes endereços dentro
do município de Birigui, segue localização de cada poço:

1 – POÇO – SÃO CONRADO
Rua José Urbano Cursino, s/n – Jardim São Conrado

2 – POÇO - PORTAL DA PEROLA I
Rua Gessé Gajardoni, s/n – Portal da Pérola I

3 – POÇO - PORTAL DA PEROLA II
Rua José Vitor Pereira Giampetro, s/n – Portal da Pérola II

4 – POÇO - PORTAL DO PARQUE III
Rua 14, s/n – Jardim Portal do Parque III

5 – POÇO - DISTRITO INDUSTRIAL
Rua Nagib Moyses Nakle, s/n – Distrito Industrial

6 – POÇO - COLINAS I
Rua Ave Cristo, s/n – Colinas I

7 – POÇO - COLINAS II
Rua Aldo Cinquine, s/n – Colinas II

8 – POÇO – JEQUITIBÁ
Rua 05, s/n – Jardim Jequitibá

9 – POÇO – RESIDENCIAL LALULE
Rua Darcy Balabém, s/n – Residencial Laluce

10 – POÇO - VALE DO SOL 
Rua João Rodrigues Tortosa, s/n – Jardim Vale do Sol

11 – POÇO - TAQUARI
Rua 05, s/n – Bairro Taquari
 



12 – POÇO - JARDIM DO TREVO
Avenida Cândido Sabioni, s/n – Jardim do Trevo

b) especificação do produto/serviço e regras para execução:

As bombas submersas deverão ser retiradas dos respectivos poços onde se encontram,
no  máximo  de  02  (duas)  horas,  após  solicitação  da  requisitante  comunicando  que  a
mesma não se encontra em condições normais de trabalho.

Essa bomba deverá ser substituída por uma bomba reserva fornecida pela contratada.

O prazo máximo para reinstalar a bomba, já efetuado o trabalho de restauração, deverá
ser de no máximo 15 (quinze) dias após sua retirada.

Caso a bomba seja reinstalada e apresente qualquer problema, a subida e a descida da

mesma, ocorrerá por conta da contratada e novamente o trabalho de reparo continua sen-

do de inteira responsabilidade da contratada.

No que diz respeito ao trabalho de reparos, será pago apenas uma subida e uma descida
da bomba no interior do poço.

A contratada deverá ter colaboradores suficientes para realizar este trabalho, funcionários
com  capacidade  técnica,  materiais  e  equipamentos  adequados,  para  que  não  haja
imprevistos decorrentes de falhas operacionais.

2. GARANTIA

2.1. A garantia da bomba instalada será de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de
instalação.

3. PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.

4 - GESTORES DO CONTRATO:

João Luiz Rosseto Ramos – Diretor de Produção e Abastecimento de Água;

Antônio Barbosa Moreira – Chefe Serviço Controle da Qualidade de Água;

Vanda Aparecida de Souza – Recepcionista da Estação Tratamento de Água.


